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Dá denominaoão à dependência mwu.­
oipal. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de 8U&8 atribuições legais, 

Yaz aaber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono­
• promulgo a aegainte Leis 

Artigo lR. - Aa dependência• do Almoxarifado Municipal­
paeeam a denominar-se "ALMOXARIFADO MUNICIPAL ARISTIDES HERlf.ANDEs: 

Artigo 21. - As deepeeaa oom a exeouoão da presente Lei 
correrão por conta de verbae pr6priaa consignadas no orçamento vi­
gente. 

Artigo )R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publioação, revogadas as disposiçõea em contrário. 

Prefeitura 14unioipal de Ochoa, aos 04 dias do m&e de J~ 
~ do ano de 1.991. 
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Regiatrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 
afixaoão no local de costume e pela Imprensa local. 
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